
ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuanA MUNTcTPAL oe cÁcERES

Memorando n" 11412021- SG/CMC.

Ao Ilxcelentíssimo Senhor

DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

I)residcntc da CârTrara Municipal de Cáceres-l\4T.

Assunto: Serviço de cerimonial

Cáceres - MT, 17 de setembro de 2021.

CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

cm lT t aot no&_

Senhor Presidente,

Ao mesmo tempo que cumprimento-o, também venho pedir autorização para
abefiura de novo procedimento para contratação de pessoa jurídica especializada para
organização e realizaçáo de evento cerimonial e buffet, incluindo o fornecimento de
equipamentos, para Cerimônia no Dia do Vereador, conforme descrição e quantitativos
no Anexo l.

A contratação de prestação de serviços de evento para o Dia do Vereador está
intimamente ligada as atividades da Câmara Municipal de Cáceres, visto que a
homenagem aos dirigentes no âmbito municipal trata-se de evento simbólico e político,
visando a conscientizaçáo da importância do vereador.

Celebrar o Dia do Vereador significa comemorat a incrível historia impetrada
pelos representantes do Poder Legislativo desde 1860, quando o município ainda se
chamava Vila Maria do Paraguai, sendo elevada a cidade somente em 1874, com o
nome de São Luiz de Cáceres, em homenagem ao padroeiro e ao fundador da cidade.

O Dia do Vereador é celebrado em todo o território nacional, de forma qug
várias vereanças municipais comemoram o dia de sua própria forma.
frequentados, em sua maior parte, por familiares, nas soleni também
comparecem várias autoridades do setor público e privado, úma linha de
justificativa onde as cerimônias de posse são uma constante na pública,
não sendo estranha sequer ao Tribunal de Contas do Grosso e que a

em eventos desta natureza cola ecer a coesão dos
resses em forma de objetivos em

havendo.

mente,

de Cáceres

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório CACERES - CEP.: 78200-000

Fone: (65) 3223-L707 - Fax 3223-6t\62 - Site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE, MATO GROSSO

cÂuanA MUNTcTPAL DE cAcERES

ANEXO I

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório CACERES - CEP': 78200-000

Fone: (65) 3223-t707 - Fax 3223-6862 - Site: www.camaracaceres'mt.gov.br

ITEM DESCRTÇAO
UND.
FOR.

QUANT

01

sERVrÇo oRNAME|.rrAL - Do lpo oeconnçÂo,
COMPOSTO DE:

. TAPETE VERMELHO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 22M DE
COMPRIMENTO POR 1,90M DE LARGURA;

. MESA DE LUXO, COM APROXIMADAMENTE 3 M COMPRIMENTO POR
9OCM DE LARGURA;

. 24 CADEIRAS DE FERRO COM ASSENTO ACOLCHOADO PARA COMPOR
A PARTE DE CIMA DO PALCO;

. 02 ARRANJOS ESTILO CASCATA DE APROXIMADAMENTE 60CM NAS
LATERAIS,

. 02 ARRANJOS GRANDE, APROXIMADAMENTE 7oCMXBOCM (AXL), COM
FLORES TROPICAS NA ENTMDA DO ESPAÇO;

. 20 PONTOS DE LUZ DE B LED, POTENCIA 1W;

. 600 UNIDADES DE COPO DE ÁGUA 3OOML, GELADA, PARA 2OO

CONVIDADOS;
. 2OO CADEIRAS MARFINITE BRANCA SEM CAPA;
. 24 UNIDADES GARRAFINHAS DE ÁGUA 296M1, GELADA.

UN 01

02

SERVICO DE BUFFE) ..DO TIPO COFFE BREAK PARA 4OO

PESSOAS, SEM LOCA?ÃO DO ESPAÇO, COM INTUITO DE
ATENDER EVENTO INSTITUCIONAL, CONTENDO OS
SEGUINTES ITENS:

. 1OX CENTO DE SALGADOS PEQUENOS, DEVE CONTER NO MÍNIMO 1O

VARIAÇÔES DE SALGADO, EXEI,IPLOS: MlNl BOLINHA DE QUEIJO,

COXINHA DE FRANGO, PASTEL DE CARNE, PASTEL DE QUEIJO,

TROUXINHA DE FRANGO, ESFIRF]A DE CARNE, ENRROLADINHO DE

SALSICHA, EMPADA, PÃO ITALIANO E KIBE,

. 2x CENTO DE SANDUICHE NATURAI..

o 2Ox REFRIGERANTES DE 2 L1, DEVENDO SER DE SABORES

DIFERENTES, EXEMPLOS: COLA, GUARANA E LARANJA,

. 2Ox CAIXAS DE SUCO SABOR UVA, I-ARANJA DE 01 LT

. ARRANJO FLORAL PEQUENO PARA CENTRO DA MESA,

. EMBALAGEM DE HAMBURGUER ISOPOR PEQUENA.

SV 01

1i1aNrttq,.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

t ?..

rsgLsr
^cNo/

NÚMERo DE

33.857.596/0001.08
MATRIZ

coMPROVANTE DE INSCRTçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/06/2019

GUILHERME SILVA SILVEIRA

DOE DE FANTASIA)

REALIZE CERIMONIAL ASSESS, TREINAMENTOS E EVENTOS

E DESCRTÇÃO DA AT|VIDADE

82.30-0-01 . Servlços de organlzação de felras, congrêssos, exposlções e festas

E

213-5 - Empresário (lndividual)

R MARECHAL CASTELO BRANCO SALA 01

SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS

TELEFONE

(6s) 3241-1701

CEP

78.285.000
BAIRRO/DIS

JARDIM ZEFERINO II

ENDEREÇO ELE

LUTSHSGARCTA@ESCR|TORtOJALES.COM.BR

E DESCRIÇÃO DA§ ATIVIDAOES

46.494.08 . Comérclo atacadlsta de produtos de hlglene, llmpeza e conservação domiclllar
47.12.1.00. Comérclo vareJlsta de mercadorias em geral, com predomlnâncla de produtos allmentíclos - mlnlmercados,
mercearlas e armazéns
47.24-5-00. Comérclo varellsta de hortlfrutlgranjeiros
47.51.2.01 - Comérclo vareJlsta especlallzado de equlpamentos e suprlmentos de lnformátlca
47.51-2-02. Recarga de cartuchos para equlpamentos de lnformátlca
47.53.9-00 - Comérclo varellsta especlallzado de eletrodoméstlcos e equlpamentos de áudlo e vÍdeo
47.54.7.01 . Comérclo varejlsta de móvels
47.55-5-02 - Comercio varejista de aÉigos de armarinho
47.63-6-02. Comércio varejista de artigos esportivos
47.89-0-02 . Comércio vareiista de plantas e flores naturais
56.11.2.01 - Restaurantes e slmilares
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
56,11-2-04 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento
56.11.2-05 - Bares e outros estabelecimentos especlallzados em servir bebidas, com entretenimento
56.20.1.02 . Serviços de alimentagão para êventos e recepgôes - bufê
56.20-'1.04. Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
62.04-0-00 . Consultoria em tecnologia da lnformagão
63.11.9.00 . Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
73,1 9.0.03 . Marketing direto
74J10-2-02. Design de interiores

(EFR)

CADASTRAL

ATIVA 06/06/201 I

MOTIVO DE CADASTRAL

ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 2210912021 às 14:14:52 (data e hora de Brasília). Página:112
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

RO DE

33.857.596/0001 -08
MATRIZ

coMPROVANTE DE tNSCR|çÃO
CADASTRAL

E DE srruAçÃoI3â1 "ô?=;*""o

2210912021 13:15

NOME EI\4PRESARIAL

GUILHERME SILVA S]LVE]RA

E

74.20-0-0'1 . Atlvldades de produção de fotografias, exceto aérea e submarlna
74.20-0-04. Filmagem de festas e eventos
74.90.1.05 . Agenclamento de proflsslonais para atlvldades esportlvas, culturais e artístlcas
77.39.0.03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andalmes
78.10.8.00 - Seleção e agenclamento de mão-de.obra
80.11-1-01 - Atlvldades de vlgllância ê segurança privada
80.20-0-01 . Atlvldades de monitoramento de slstemas de segurança eletrônlco
81.214-00 - Llmpeza em prédlos e em domlclllos
82.11-3.00. Servlços comblnados de escrltórlo e apolo admlnlstratlvo
82.19.9.01 . Fotocóplas
82.19-9-99 - Preparagão de documentos e servlços especlallzados de apolo administratlvo não especlficados
anterlormente
82.30.0.02 . Casas de festas e eventos
85.99-6.03 ' Trelnamento em informátlca
85,99-6.04 - Trelnamento em desenvolvlmento proÍlsslonal e gerenclal
85.99-6-99 - Outras atlvldades de enslno não especlflcadas anterlormente
90.01.9-02 - Produção musical
90.0'l-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
90.01-9-06 . Atividades de sonorização e de iluminação
93.29-8-01 - Discotecas, danceterias, salões de dança e similares

213.5 . Empresário (lndividual)

CEP

78.285.000 JARDIM ZEFERINO II

R MARECHAL CASTELO BRANCO SALA 01

SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS

(65) 3241.170íLUISHSGARCTA@ESCRtTORlOJALES.COM.BR

ENTE FEDERATIVO

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

06/06/201 9

DE CADASTRAL

ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 2210912021 às 14:14:52 (data e hora de Brasília). Página:212
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GUILHERME SILVA SILVEIRA (REALIZE CERIMONIAL ASSESSORIA TREINAMENTOS E
EVENTOS)

CNPJ n' 33.857.596/000 1 -08
Rua Marechal Castelo Branco, n" 127, Jardim Zeferino II, São José dos euatro Marcos-MT CEp N"

78.285-000
E-mail: guilherme@realizecerimonial.com.br Fone: 65 ggg1T-S2gO

PROPOSTA

(Compras)
Câmara Municipal de Caceres-MT

Serviço ornamental do tipo orgarizaçáo e realização de eventos
cerimonial composto.

ITEM »nscnrçÃo UND.
FOR. QUANT. V. TOTAL

01
TAPETE VERMELHO MEDINDO APROXIMADAMENTE 22M
DE COMPRIMENTO E POR 1,90 DE LARGURA. 01 350

02
MESA LUXO DE APROXIMADAMENTE 3M
COMPRIMENTOPOR 90 CM DE LARGURA 0l 500

03
CADEIRAS DE FERRO COM ASSENTO ACOCHOADOPARA
COMPOR A PARETE DE CIMA DO PALCO 24 1s0

04
ARRANJOS ESTILO CASCATAS DE APROXIMADAMENTE
60 CM VAS LATERAIS 02 560

05 ARRANJO DE FRENTE MESA 01 4s0
06 ARRANJOS DE ENTRADA COM FLORES TROPICAIS 02 530
07 PONTOS DE LUZ l WATTS 20 500

08
UNTDADES DE copo or Áe uR 300M1, GELADA, pARA

4OO CONVIDADOS 600 1000

09
CADEIRAS DE MARFINIT SEM CAPA 200 300

l0 UNtDADES GARRAFTNHRS or Áe uR 296M1, GELADA; 24 48

SERVICO DE BUFFET- DO TIPO COFFE BREAK
nARA 400 pEssoAS, sEM t-ocnçÂo Do ESpAço,
COM INTUITO DE ATENDER EVENTO
INSTITUCIONAL, CONTENDO OS SEGUINTES ITENS:

Rua Marechal castelo Branco, 127 -Bairro Jardim Zefertno II, - s. J. dos euatro Marcos-MT
(6s) e9es7-s290

Assinado de forma digital por GUILHERME SILVA
G U ILH ERM E Sl LVA S I LVEI RA: 33857 596000 1 Og srr_vÉino,::rrrse6000r 0B

Dados: 2021 .09.22 O9:42:1O -O4,OO,



0l

CENTO DE SALGADOS PEQUENOS, DEVE CONTER
NO MíNIMO 10 VARTAÇÕES DE SALGADO,
EXEMPLOS: MlNl BOLINHA DE eUElJO, COXTNHA DE
FRANGO, PASTEL DE CARNE, PASTEL DE QUEIJO,
TROUXINHA DE FRANGO, ESFIRRA DE CARNE-,
ENRROLADINHO DE SALSICHA, EMPADA, PÃO
ITALIANO E KIBE.

1000 1000

02

REFRIGERANTES DE 2 LT, DEVENDO SER DE
SABORES DIFERENTES, EXEMPLOS: COLA,
GUARANA E LARANJA. 20 230

03

EMBALAGENS DE COLOCAR HAMBURGUER DE
ISOPOR 200 380

04 MINI SANDUICHES NATURAL 204 300

05 CAIXAS DE SUCO SABOR UVA LARANJA OI.LT 20 240
06 Arranjo médio parta mesa buffet 0l 150

VALOR GERAL 6.689,00

Observação:
VALIDADE DA PROPOSTA (DIAS): 10 Dias

Cáceres-MT, Zl de setembro de 2021.

Assinado de forma digital por
GUILHERME SILVAGUILHERME SILVA

Sl LVEI RA:338 57 596000 1 0B STLVETRA:338I7Ie60001 0B
Dados: 202"1 .O9.22 09:42:44 -04'OO,

Guilherme Silva Silveira - ME
CNPJ: 33.857 .s96l000 l -08

Rua Marechal castelo Branco, 127 -Bairro Jardim Zefefino II, - s. J. dos euatro Marcos-MT
(6s) e9es7_s2e0

ffi,,
k*»z



2210912021 13:15

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
íffi,)

fls9L ''lrxr '
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

DE

1 9.553.637/0001.33
MATRIZ

GoMPROVANTE DE TNSCR!çÃO E DE STTUAÇÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERTURA

20101120't4

NOME

ADRISSON DA SILVA CAMPOS 03814991117

DO ESTABELECIMENTO (NOME DE

A3 EVENTOS

PRINCIPAL

82.30-0-01 . Servigos de organlzação de felras, congressos, exposlgões e festas

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔN

82.30.0.02 . Casas de festas e eventos

213.5 - Empresário (lndividual)

CEP

78.200.000 COHAB VELHA

L

R DAS SAFIRAS QUADRA

CACERES

TELEFONE

(65) 3223.1458
ENDEREÇO

campos-ad@hotmail.com

ENTE FEDERATIVO (EFR)

ATIVA
OATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

20t01t2014

N,4OTIVO DE CADA§TRAL

ESPECIAL

Aprovado pela lnstruçâo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 2210912021 às '14:15:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1t1
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§rc__,

| ---

DESCRTÇÃO

StsKVIÇU Uts tsUtsFEI - UU IIPU UUFtsE tsKEAÁ tsAM ZUU tsE§UUA§, §EM LUU'
ESPAçO, COM INTUITO DE ATENDER EVENTO INSTITUCIONAL, CONTENOO OS
ITENS:

1X ARRANJO FLORAL PEQUENO PARA DECORAÇÃO DO CENTRO OA MESA.

VALOR TOTAL

l2
L-- -
I

I

i
I

I

I

PROPOSTA COMERGIAL

TE VERMELHO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 22M DE COI\4PRIMENTO POR ,I,gOM DE LARGURAi

DE LUXO, COM APROXIMADAI\4ENTE 3 Iú COIúPRIMENTO POR gOCM DE LARGURA;

CADEIRA§ DE FERRO COM ASSENIO ACOLCHOADO PARA COMPOR A PARTE DE CIi/IA DO PALCO;

ARRANJOS ESTILO CASCATA DE APROXIi,4ADAi,4ENTE 6OCiI NAS LATERAIS;

ARRANJOS GRANDE. APROXIMADAMENTE TOCMXSOCM (AxL), COI\,I FLORES TROPICAS NA ENTRADA

PONTOS DE LUZ DE 8 LED, POTENCIA lW

I]I.iIDÂDES DE COPO Dã ÁGUA 3OôiVIL, GELÁDA, PARA 5OO COitviÜÂDO3;

CADEIRAS MARFINITE BRANCA SElil CAPA:

2 UNIOADES GARRAFINHAS DE ÁGUA 296M1. GELADA;

MINI BOLINHA DE QUEIJO, COXINHA DE FRANGO, PASTEL DE CARNE, PASTEL DE QUEIJO.
DE FRANGO, ESFIRRA OE CARNE. ENRROLADINHO DE SALSICHA, EIUPADA, PÃO ITALIANO E

CENTO DE SANDUICHE NATURAL

REFRIGERANTES DE 2 LT, OEVENDOSER DE SABORES DIFERENTES, EXEMPLOS: COLA, GUARANÁ E

CAIXAS DE SUCO SABOR UVA, LARANJA DE O1 LT,

EMBALAGEI\,I DE HAMBURGUER PEQUENA EM ISOPOR

Página I

i_

A3 ÉI/ENTOS
CNPJ 19.5s3.ó37l0001-33



2210912Q21 1033

DE

32.423.385/0001.96
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCR!çÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

't110112019

SERGTO STMOES DO ESP|RITO SANTO 04911974117

DO ESTABELECIIVENTO (NOI\,4E DE FANTASIA)

SERGIO GUSTTAVO DECORACOES

E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE

82,30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES

Não informada

E DESCRIÇÁO DA NATUREZA

213.5 - Empresário (lndividual)

LOGRADOURO

R PAESANOS
COMPLEMENTO

CACERES

TELEFONE

(65) 9690-0241

78.200.000 JUNCO

ENDEREÇO

serigosimoesl 30@gmail.com

ENTE FEDERATIVO

CADASTRAL

ATIVA 11t0'U2019

OATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Página:'ll1

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 2210912021 às 1í:33:26 (data e hora de Brasília).

1t1



Planilhal

PROPOSTA COMERCIAL

61"»3rt
\ ^Ol§s« /

oEscRrÇÃo V. TOTAL

- DO TIPO
CERIMONIAL, COMPOSTO DE:

2
SERVICO DE BUFFET - DO NPO COFFE BREAK PARA 2OO PESSOAS, SEM LOC/
ESPAÇO, COM INTUITO DE ATENDER EVENTO INSTITUCIONAL, CONTENDO OS

VALOR TOTAL

i

9Áf"' ç"; foa /o €'g--5-' 32.423.385/0001-96
5érgio 5imões do Espíiito Santo

ntq1797 t1't7
Rua Paesanos, 110 - Junco

cEP 78200{oo - cÁcenes - ur

'APETE VERIúELHO, MEDINDO APROXII,IADAIVENTE 22IV DE COMPRIMENTO POR 1,90tú DE LARGURA;

DE LUXO, COM APROXIMADAI\4ENTÉ 3 M COMPRIIVIENTO POR gOCI/1 DÉ LARGURA;

CADEIRAS DE FERRO COM ASSENTO ACOLCHOADO PARA COIVPOR A PARTE DE CIMA DO PALCO:

ARRANJOS ESTILO CASCATA DE APROXIMADAi'ENTE 6OCM NAS LATERAIS;

ARRANJOS GRANDE, APROXIMADAMENTE TOCMXSOCM (AxL). COM FLORES TROPICAS NA ENTRADA

PONTOS OE LUZ DE 8 LED, POTENCIA 1W;

UNTDADES DE copo DE ÁcuA 3ccML, cELADA, F'ARA sco coNVlDADosi

CADEIRAS MARFINITE BRANCA SEi/l CAPAI

2 UNIDADES GARRAFINHAS DE ÁGUA 296M1. GELADA|

MINI BOLINHA DE QUEIJO, COXINHA DE FRANGO, PASTEL DE CARNE, PASTELDE QUEIJO,
DE FRANGO, ÉSFIRRA DE CARNE, ENRROLADINHO DE SALSICHA, EMPADA, PAO ITALIANO E

REFRIGERANTES DE 2 LT, DEVENDO SER DE SABORES DIFERENTES, EXEMPLO§: COLA, GUARANÁ E

CAIXAS DE SUCO SABOR UVA, LARANJA DE 01 LT,

EI\.4BALAGEM DE HAIMBURGUER PEQUENA EM ISOPOR

,1X ARRANJO FLORAL PEQUENO PARA DECORAÇÃO OO CENTRO DA MESA.

Página I
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QiranlidãcÚ total rlô registros: 2

Tribunal de Contast . Mato Crosso
TRIBUNAL DO CIDADAO

Relatorio Resumido

Filtros aplicados

Mçtdict Sr: nec d cr Çl *bo I

R$ 5972,1S

Códioo" Nôrilê dô
do Descricâo

Mâtariãl
Mâterial

lclÍ::ato : NO1 94.'213591 9?. $42ü34 1 83

Íl.xr,rrr:icío (Anrr r}.t (:ornf:ra) : 2020

FI FIüENTÔS I]FCÔRATIVO§ E IINTFITII§ NIVERSÔS

4§*'u";,,
íüro-\-L.-L

Ws*;

D?Itã da

HomolÕgáçãô

Vcior Maxirno Unit do Mst,.. Meciiçrna Volor Unit do Mu..,

R$7203,25R$7979,00

Norne Modalidâds Çódigo <ia

Fiscaliuado de Côtrlprã Lísitâção

rrÀ, nÊ ,

vrêôâô
At..ro . . '00000000003/?020

Prcsenctal
TAOtj^Rl \ )

lrl

Í,Í60it0 :NôVA ...00000000073/20200003997
I l,ío§êÍxx;ll

|VUI UM 
;
i

: Quantldade Unidâde do

, do Mâtêrial i Fsrnêcimsnto

v*lor 
CNPJ/CPF dô N.ms dô

Unlt do Fôrnêcêdôr Fornscedor
Mâtêrial

: (r)003997) 
:

:SH,{V|CO 0[ 1

i i0Ot'tt't"CCet-:, 
j

:|N$IALACA0, i

SEÍ{VIÕO DÍí iPRC'DLICAO H J

rCONI"[íCCAÍ),iMON]AÇÍÍM i

rN.Í]TAlAcÂrl. lrr,r r3E.Rl.tt.. . '

ooorggz tpRclrit.lcno jno rtno it
iÉ jnrconncno I

;MONTIX}F,M iHXTHRNÁ ;

EM (iER^t- . COtr,t ;

. lt$ , 11.002.9tI910001- : 8A r lS) lA VAN0
l1 

^rtl 
titt\l6.427,50:99 & CIA LÍDA

1

iUNINADH

lfr[.];MI;N"!()$ :

li
i DECORÁTIVO$ i

iE ENFEII'F.$ 
:

DIVHRSO$
r!
: (0003997) ;

I

iSTRVICO DH :

]COrurrCç;nt:, i

INSlALÀCÀO,
:

SERVICo0L lPRoüUCA0f i
:(ioNtjuÇÇA0, I\40N1ÂGHú :

lN$IALACAO, Í:tvl GIRAL - 
:

PRODUCAO OOTIPO T4
I

r!! :DECôRAOA() I1i
MONTAGIIM IÊXI'IRNA :

I

ÉM SEttAL rC0M i)lj{:LírMHNl0S 
i

]DHCORATIVOS J

;Ê ÉNÍ:HIT§.$ ]
:!
intvF-Rsos l

.,,,.i.

, L4ús
R$ :19.081.701/000í-
7.979,00 : §1

i

:

, COoFLl{ÀllVÀ,
i MUI U[N$lr
i üE IRABÀLI'|() I 3 1 t)t)!z\2(,

i-t
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Tribunal de Contas
r , Mato Crosso

TRTBUNAL oo ctonoÃo
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1.

ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

TERMo DE REFEnÊrucn
Processo Administrativo 067/2021 - Protocolo No 3654 de 17 de setembro de 2021

DO OBJETO
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência contratação de pessoa

jurídica especializada para organização e realizaçáo de evento cerimonial e
buffet, incluindo o fornecimento de equipamentos, para Cerimônia no Dia do
Vereador.

DA JUSTIFICATIVA
2.1.A contratação de prestação de serviços de evento para o Dia do Vereador está

intimamente ligada as atividades da Câmara Municipal de Cáceres, visto que a
homenagem aos dirigentes no âmbito municipal trata-se de evento simbólico e
político, visando a conscientização da importância do vereador.

2.2. Celebrar o Dia do Vereador significa comemorar a incrível história impetrada
pelos representantes do Poder Legislativo desde 1860, quando o município
ainda se chamava Vila Maria do Paraguai, sendo elevada a cidade somente
em 1874, com o nome de São Luiz de Cáceres, em homenagem ao padroeiro
e ao fundador da cidade.

2.3. O Dia do Vereador é celebrado em todo o território nacional, de forma que as
várias vereanças municipais comemoram o dia de sua propria forma. Embora
sejam frequentados, em sua maior parte, por familiares, nas solenidades
também comparecem várias autoridades do setor público e privado, com uma
linha de justificativa onde as cerimônias de posse são uma constante na
administração pública, não sendo estranha sequer ao Tribunal de Contas do
Estado de Mato Grosso e que a participação em eventos desta natureza
colaborarão para estabelecer a coesão dos grupos de interesses em forma de
objetivos em comum.

DA DESGRTçÃO DETALHADA DO OBJETO
3.1,O objeto do presente Termo de Referência apresenta a seguinte descrição

detalhada e os seguintes quantitativos, conforme tabela abaixo:

Coronel José Dulce esquina com General Osório, S/I.ü, Centro, Cáceres/MT CEP 78210-056

2.

3.

Item Cod. TCE Descrição Uni. For. Qtd V. Unit. V. Total

I 3 64 1 98-8

SERVICO ORNAMENTAL . DO TIPO
onoeúrznÇÂo E REALtzAÇÂo oe EVENTo E
CERIMONIAL, COMPOSTO DE: TAPETE
VERMELHO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 22M
DE COMPRIMENTO POR .1,90M DE LARGURA;
MESA DE LUXO, COM APROXIMADAMENTE 3 M
COMPRIMENTO POR 9OCM DE I"ARGUM; 24
CADEIRAS DE FERRO COM ASSENTO
ACOLCHOADO PARA COMPOR A PARTE DE

CIMA DO PALCO; 02 ARMNJOS ESTILO
CASCATA DE APROXIMADAMENTE 6OCM NAS
LATERAIS; 02 ARRANJOS GMNDE,
APROXTMADAMENTE 70CMX80CM (AXL), COM

r.lNll)Al)li
(córl.: l) I R$ 4.388,00 R$ 4.388,00

Fone: (65)3223-1707 Site: www.camaracaceres. ntt. leg. br



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuanA MUNICIPAL nn cÁcERES

4. DA ExEcuÇÃo E REcEBIMENTo Do sERVIço
4.1. DO PRAZO E LOCAL

4.1.1. O prazo e local de execução será no dia 0111012021, no Centro de

ConvençÕes Maria Sophia Leita. A Solicitação de Fornecimento estará

acompanhada do empenho específico, cabendo a contratada prestar

serviços, disponibilizando no local estabelecido todas as ferramentas

necessárias a prestação dos serviços. A CONTRATANTE deverá solicitar

os serviços com antecedência mínima de 48 horas a realização do evento.

4.2.DA EXECUÇÂO

4.2.1. A Contratada deverá se responsabilizar pelo transporte, instalação e

guarda de seus equipamentos; Observar as normas de segurança e

ãisponibilizar equipamento de proteção individual e item de identiÍicação

da empresa para todos os seus funcionários que estejam trabalhando no

local.

5. DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
5.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que

apresentar o menor valor total'
5.2. iaso mais de uma empresa realize o evento, existe a possibilidade de

confusão entre o momento do coffe break e a organizaçâo, ou ainda confusão

entre todos os organizadores do evento (responsáveis pelo buffet e

responsáveis Pelo evento)'

Coronel José Dulce esquina com General Osório, SÀ{, Centro, Cáceres/MT CEP 78210'056

Fone: G5t 3223-1707 - Site: www.car,naracaceres.mt.leg.br

FLORES TROPICAS NA ENTRADA DO ESPAÇO;
20 PONTOS DE LUZ DE 8 LED, POTENCIA 1W;

600 UNIDADES DE COPO DE ÁCUR AOOTUT,

GELADA, PARA 500 CONVIDADOS; 200
CADEIRAS MARFINITE BMNCA SEM CAPA; 12

UNIDADES GARMFINHAS OE ÁCUE 296M1,
GELADA;

) 3 14866-1

SERVICO DE BUFFET - DO TIPO COFFE BREAK
PARA 2oo PESSoAS, sEM t-oceçÂo Do
ESPAÇO, COM INTUITO DE ATENDER EVENTO
INSTITUCIONAL, CONTENDO OS SEGUINTES
ITENS: 'l0x CENTO DE SALGADOS PEQUENOS,
DEVE coNTEn No uÍtttnlto to vRRtRçóes oe
SALGADO, EXEMPLOS: MlNl BOLINHA DE
QUEIJO, COXINHA DE FRANGO, PASTEL DE

CARNE, PASTEL DE QUEIJO, TROUXINHA DE
FMNGO, ESFIRRA DE CARNE, ENRROLADINHO
DE SALSICHA, EMPADA, PÂO RUNruO E KIBE.
2x CENTO DE SANDUICHE NATUML; 20x
REFRIGERANTES DE 2 LT, DEVENDO SER DE
SABORES DIFERENTES, EXEMPLOS: COLA,
cuRnEruÁ E LARANJA; 2Ox CAIXAS DE SUCO
SABOR UVA, LARANJA DE 01 LT; 200
EMBALAGEM DE HAMBURGUER PEQUENA EM
ISOPOR; 1x ARRANJO FLOML PEQUENO PARA
DECOnnÇÂO DO CENTRO DA MESA.

UNIDADE
(cód.: l) I Rs 2.300,00 R$ 2.300,00

Valor Total Rs 6.688,00

,/o*á-$un"
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ESTADO DE MATO
CÂMARA MUNICIPAL

6. DA DorAçÃo oRÇAMENTARTA
6.1.As despesas deste processo correrão

GROSSO

DE CÁCERES

7.

com recursos proprios da Câmara

DO PAGAMENTO
7.1.O pagamento será efetuado mediante transferência bancária creditada em

Conta Corrente indicada pela CONTRATADA, após a apresentação da Nota

Fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato;
7 .2.O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal;
7.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação em qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência;

7. .Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, aquela será devolvida para correção e o pagamento ficará pendente

até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularizaçâo da situação ou

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer Ônus para a
CONTRATANTE.

T.S.Acontratada deverá apresentar junto da NF os documentos a seguir:
7.5.1. Certidão Negativa de Debitos referentes as esferas Federal, Estadual e

Municipal;
7.5.2. Certidão Negativa de Debitos referente ao FGTS e TST'

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. São obrigações da Contratante:

8.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa

desempenhar seus serviços dentro das normas estabelecidas no contrato
e em sua ProPosta;

8.1.2. Exercer a fiscalização, coordenação e o acompanhamento da
execução do Contrato, através de fiscalizaçáo, por meio de servidores
especialmente designados para este fim, independentemente, do

acompanhamento e controle exercidos diretamente pela CONTRATADA;
8.1.3. Receber o objeto do contrato, através do setor responsável por seu

acompanhamento e fiscalização, em conformidade com o inciso l, do Art.

73 da Lei no 8.666/93;
8.1.4. Notificar a CONTRATADA, quando for o caso, sobre a aplicação de

eventuais sançÕes previstas em Contrato;

Coronel José Dulce esquina com General Osório, S/fü, Centro, Cáceres/MT CEP 782t0-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: www.camaracaceres.mt'leg'br

8.

de Cáceres, na uinte d

FICHA
FUNCIONAL

PRocRAMÁlca DESPESA PROJETO ATIVIDADE

17 01 .031.í 001 .200í .0000 3.3.90.39.00
ouTRos SERVIÇOS DE
TERcEtRos - PESSoR .tuRíotce
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂvranA MUNICIPAL un cÁcERES

8.1.5. Notificar, por escrito, a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência
relacionada com o Contrato, tais como, eventuais imperfeições durante
sua vigência afixando prazo para sua correção;

8.1.6. Observar para que, durante a vigência do futuro Contrato, sejam
mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação, bem como a compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas;
8.1.7. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;
8.1.8. Orientar a CONTRATADA, quanto à forma correta de apresentação da

fatura;
8.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à

execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
9.1.Dentre aquelas a serem estabelecidas no futuro contrato, caberá também à

empresa CONTRATADA'
9.1.1. Responder por quaisquer danos, pessoais ou materiais, ocasionado

em face do contrato;
9.1.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem

prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;
9.1.3. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da

CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos necessários,
atendendo as reclamaçÕes formuladas e cumprindo todas as orientaçÕes

da mesma, visando o fiel desempenho das atividades;
9.1.4. Executar os serviços, objeto deste Termo de Referência, somente

mediante solicitação de fornecimento e empenho;
9.1.5. Realizar os serviços de manutenção em conformidade com as

especificaçÕes do objeto;
9.1.6. Os equipamentos deverão ser

devidamente documentados quanto
incluindo a substituição de Peças;

9.1.7. Cumprir os prazos estabelecidos no presente instrumento;
9.1.8. Assumir a integral responsabilidade pela execução dos serviços mal

realizados pelos seus funcionários;
9.1.9. Honrar as garantias prestadas;
9.1.10. A CONTRATADA deverá manter as mesmas condições de habilitação

durante a vigência do contrato;
9.1.11. A CONÍnnfnOn deverá reparar, corrigir, remover ou substituir,

SuaS expensas, no total ou em parte, aS peças utilizadas em que

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução

materiais empregados;

entregues, instalados, testados e
à garantia do serviço executado,

às
SE

ou

Coronel José Dulce esquina com General Osório, S/f{, Centro, Cáceres/MT CEP 78210-056

Fone: (65)3223-1707 Site: www.camatacaqçres. ntt. leg. br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuana MUNIcIPAL on cÁcERES

9.1.12. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos danos causados
diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do futuro contrato;

9.1.13. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos que

seus empregados causarem à Administração;
9.1.14. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por qualquer acidente que

venha ocorrer com seus empregados.
9.1.15. A CONTRATADA deverá manter devidamente limpos os locais onde

se realizarem os serviços;
9.1.16. A CONTRATADA deverá refazer todo e qualquer serviço não aprovado

pela ÇQNTRATANTE, sem qualquer ônus adicional para a

CONTRATANTE;
9.1.17. A CONTRATADA deverá substituir qualquer empregado responsável

pela execução dos serviços que, comprovadamente e por recomendação
da fiscalização, causar embaraço a boa execução do futuro Contrato;

9.1.18. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo o ferramental,
dispositivos e aparelhos adequados à perfeita execução do futuro contrato;

g.1 .1 9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nos serviços até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial do contrato;

10. GoNTROLE DE EXECUÇÃO
10.1. Nos termos do art. 67 Lei no 8.666, de 1993, será designado representante

para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro
proprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçáo e determinando o

que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusiva perante terceiros, por qualquer

irregularidade ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70

da Lei no 8.666 de 1993.
10.3. O representante da Administraçâo anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com execução do contrato, indicando dia, mês e ano,

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o

que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhado os apontamentos à autoridade competente para as providencias

cabíveis.

1 1. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à

Coronel José Dulce esquina com General Osório, SÀ'{, Centro, Cáceres/MT CEP 78210-056

Fone: (65) 3223-1707 - Site: www.camaracaceres.mt.leg.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuana, MUNICIPAL nE cÁcERES

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993,

e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.
11.2. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

ELABORADO POR

Dto QUE
Diretora da Secretaria de Licitação, Contratos e Patrimônio

APROVADO POR
Aprovo o presente Termo de

parágrafo 20, inciso l, da Lei 8.666/93.
Referência em conformidade com o Art. 7o,

Cáceres-MT.,23 de setembro de 2021

DE SOUZA

Coronel José Dulce esquina com General Osório, S/f{, Centro, Cáceres/MT CEP 78210-056

Fone: (65) 3223-1707 - Site: www.camaracaceres.mt'leg'br
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lvllrutsrÉnto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona!

ceRTIoÃo PoSITIVA com EFEIToS DE NEGATTVA OE OÉgIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS e À oÍuoe AnvA oR ut'tlÃo

Nome: GUILHERME SILVA SILVEIRA
CNPJ : 33.857.596/0001 -08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

COãigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

descõnsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.nâo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional(PGFN),

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mêsmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pass-ivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas af íneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212 , de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb. gov. br> ou <http ://www. pgfn' gov' br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014,

Emitida às 10:47:27 do dia 2010712021 <hora e data de BrasÍlia>.

Válida até 1610112022.
Código de controle da certidão: 6lCE.EADí.C3FA.0E64
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

cERTTDÃo NEGATTvA DE DÉBrros RELATrvos A cRÉDITos TRIBUTÁnros r NÃo
rnTnuTÁRIoS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 0033742801

Finalidade: cBnrmÃo CoNJUNTA DE PENDÊNChS rRtnUrÁruas B NÃo rnrnurÁnres .ruNro À

sEFAz n À pcr Do EsrADo DE MATo GRosso
Data da emissão: 2310912021 Hora da emissão: llz50z22

Nome/denominação do sujeito passivo: GUILHERME SILVA SILVEIRA

CNPJ: 33.857.596/0001-08

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n" 008/2018-PGE/SEFAZ, náo consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas'

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov'br ou

www,pge.mt.gov.br.

Certidao válida até: 2211012021,

Fornecimento gratuito

Número de Autenticação: TMAUZ A92"ITBK9292

Página 1 de 1
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Prefeitura Municipal de Gáceres

ESTADO DE MATO GROSSO

cenroÃo NEGATIvA DE oÉelros - No 8597/2021

GeÉifico que encontra-se QUITE até a presente data com o Município de Cáceres,

referente aos tributos municipais(Mobiliário e lmobiliário) sujeitos ao CONTRIBUINTE abaixo

identificado:

lnscrição: 33.857.596/000í-08(CNPJ)

Contribuinte; GUILHERME SILVA SILVEIRA

Endereço: RUA MARECHAL CASTELO BRANCO í27
JARDIM ZEFERINO II

Ficam, todavia, ressalvados os direitos do Município de Cáceres de cobrar quaisquer

débitos que venham a ser apurados posteriormente, mesmo que dentro do perÍodo compreendido

nesta certidão.

Cáceres (MT), 23 de setembro de 2021.

ffi#-,\"s/

Contribuição Íará da nossa cidade, um lugar
.-

Certidão válida até 231'1012021-

rverificadanoendereçoWWw.GlcereS.mt.gov.br.
Certidãoemitida em23tO9t2O21 as 11:58:22h.- CódigodeValidaçãoA5Q1F3.D0C3A2.D8K8FB

avil-Dã. eRAStL, n" 119 - Cáceres - MT - CEP 78200-000 - Fone: (65) 32231500

CNPJ 03.214.145/0001-83 - e-mail: caceres,cidadaoonline@grnellsern-
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR,ABALHTSTAS

Nome: GUILHERME SILVA SILVE]RA (MATRIZ E F]L]AIS)
CNPJ: 33. 857. 596/0001-08
Certidão n": 29060976/2021
Expedição: 23/09/2027, às 12254:59
Validade: 27/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GUILHERME SILVA SILVEIRA (MATRIZ E FILIAIS)/
inscrito(a) no CNPJ sob o no 33.857.596/0001-08, NÃo coNsTA do Banco

Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leís do

Trabal-ho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 201L, e

na Resolução Administrativa no l4'10/2011- do Tribunal- Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 20L7.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à dat.a da sua expediÇão.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimenLos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http z / /www. tst..lus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNEORI{AÇÃO rUpOnTAriITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justi-ça do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emol_umentos ou a recol-himentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia'

l)r.1!.i.rl}::i (} $'d..Í,:)$lt$,".(l t::i'i(ii:.ifi;:li ::.."r::::..i:i:



2310912021 11:55 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 33.8s7.596/00o1-oB
RAZãO SOC|AI:GUTLHERME SILVA SILVEIRe

Endereco3 R MARECHAL CASTELO BRANCO 127 SALA 01 / JO ZEFERINO II /. 
MIRASSOL D'OESTE / MT / 7828O.OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-Se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: LO / Og / 2OZt a 09 / tO / 2O2L

Ce rtif i ca çã o N ú m e r o 
= 

20 2L09 L 0 0327 L2225 847 L 4

Informação obtida em 23/091202L L2:54:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https ://con su lta-crí. caixa. gov. br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1



CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

03960333/0001 -50

A Vs. Senhoria

Prezado Senhor:

Estamos através da presente comunicação a V.Sr., para efeito de

disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública, o saldo

fstente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaixo destacada :

Exercício: 2021

Emissáo: 2310912021

:L7
: 01 PODER LEGISLATIVO
: 01 CÂUNNR MUNICIPAL
: 01.031. 1001.2001.00003.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

: R$ 122.814,60
CENTO E VINTE E DOIS MIL, OITOCENTOS E QUATORZE REAIS E
SESSENTA CENTAVOS

]ULICLEI

Código da Ficha
Órgão

Unidade
Dotação

-.\
Saldo Orçamentário

Atenciosamente,

DE ALMEIDA

Fiorilli S/C Ltda. Softwarê - (contas8 '8.25.25.6451 - 14534)

0'17375/O-6/MT



CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES
ESTADO DE MATO GROSSO

MEMORAN DO NO 24312021 ISALCP Cáceres-MT, 27 de setembro de 2021

Ao Senhor
NICOLAS MURTINHO RAMOS
Advogado da Câmara Municipal de Cáceres-MT

Assunto: Emissão de parecer iurídico

Senhor,

à.ã;,,"iliâf X$l§"":,,.,:l':,'""§"".,â*X$n-i'3*1,'=TJJ'"t',"';'olii"Jffi ".i3cerimoniá e buffet, incluindo o fornecimento de equipamentos, para Cerimônia no Dia

do Vereador., para análise e emissão de parecer quanto a legalidade.

Nada mais havendo.

Atenciosamente,

CLAUI
Diretor da Secretaria de Aquisição, , Contratos e PatrimÔnio

ó, S/N, Centro, Cáceres/MT - 78210-056

Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt'leg.br/



Pedido de parecer jurídico referentes a dispensa de licitação para
contratação pessoa jurídica especializada para orgamizaçáo erealtzação de

evento cerimonial e buffet para Câmara Municipal de Cáceres.

Parecer Setor Jurídico n" 228/2021

Origem: Setor de Compras da Câmara Municipai de Cáceres.

Destinatário: CÂIVI.q.RAMUNICIPALDECÁCERES

Orgão: PODER LEGISLATM MUNICIPAL DE CÁCnnnS

Assunto: Análise iurídica dos autos do nrocesso 006712021,

oÂ9E!§-s
.j 
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnnane MUNIcIPAL DE cÁcpnps

E,MENTA: DISPENSA. CONTRATAÇÃO.

DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA

NA ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE

EVENTO CERIMONIAL E BUFFET PARA

CÂUANA DE CACERES. PREVISÃO

LEGAL. ARITGO 24. II, DA LEI

8.666193POSSIBILIDADE.

Em pauta, análise do processo 6712021, que visa à

Contrataçáo de pessoa jurídica especializada para organizaçáo e realização de

evento cerimonial e buffet incluindo o fornecimento de equipamento paru

cerimonia no dia do vereador.

O pedido veio instruído com a assinatura dos referidos

servidores, bem como com os seguintes documentos:

Foram juntados aos autos os seguintes documentos:

A. Pedido de aquisição requerido pelo servidor

Joel Cordeiro de Souza, fls. n. " 01 de 1710912021;

B. Autorização do Gestor e Presidente,

Domingos Oliveira dos Santos, fls' n.o 01;

ffi\'#6/
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuene MUNIcIPAL DE cÁcpnps

C. Lista de produtos a serem adquiridos, fls. n.o

02;

D. Proposta ÍIo l, orçamentaria da empresa

Guilherme Silva Silveira, CNPJ N.o

33.857.596/0001-08, no valor de R$ 6.688,00 reais,

(fls. 05 e 06);

E. Proposta no 2, orçamentana da empresa A3

Eventos, CNPJ N." 19.553.63710001-33, no valor de

R$ 7.420,00 reais, (fls. 08);

F. Proposta l1o 3, orçamentaria da empresa

Sérgio Simões do Espirito Santo, CNPJ N.o

32.423.385/0001-96, no valor de R$ 7,14,00 reais,

(fls. 10);

G. Pesquisa da Administraçáo Pública, fls' n.o 11

a l2;;

H. Balizamento de preços nos autos (fls. n." 13);

I. Termo de Referência, fls. n.o 14 a 19;

J. Estão presente as Cerlidões de regularidade

Fiscal, União Federal, Estado de Mato Grosso,

Município de Cáceres, FGTS, e trabalhista, com base

na Súmula no 09 do Tribunal de Contas do Estado do

Mato Grosso (fls. n." 53-58);

K. Dotação orçamentaria (fls' n." 25);

I. DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE

LICITAÇÃO.

O inciso XXI, artigo 37 danossa CattaMagna dispõe regra

sobre a obrigatoriedade da Administração Pública em rcalizar suas contratações

através de processo licitatório:



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂtvrana, MUNTcIPAL DE cÁcpnps

"Art. 37. (...)

MI - ressalvados os casos especiJicados na legislação, as

obras, serviços, compras e alienações serão contratados

mediante processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes, corn

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

lei, o qual sornente permitirá as exigências de qualificação

técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações.

Percebe-se que a Constituição concedeu a possibilidade da

contratação sem licitação desde que especificados em legislação por lei ordinária.

Nos termos da Consulta com fulcro da mesma reside na

possibilidade de utilização da dispensa de licitação para a contratação do objeto ora

mencionado.

A proposta tem fundamento jurídico nos diplomas legais, a

saber:

Licitação dispensável é aquela que o Administração pode

deixar de realizar, se assim lhe convier. A lei enumerou 26

casos (art. 24). Os serviços (que ndo seiam de engenharia)

e as compras até 10% do limite previsto para o convite (art.

24, II) podem ser controtados diretamente pelos mesmos

motivos que autorizam a dispensa de licitação para obras

e serviços de engenharia de pequeno valor, ou seja, por não

comportarem protelação e formalismos burocráticos'
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuena MUNTcTPAL DE cÁcpnps

(MEIRELLES, Hely Lopes. Licitaçdo e Contrato

Administrativo. I4 ed. Sdo Paulo: Malheiros, 2006, p. I l3)

E ainda,

"Art. 24 - É dispensável a licitação:

Inciso II - para outros serviços e compras de valor até I0%

(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso

II do artigo anterior e paro alienações, nos casos previstos

nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um

mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que

possa ser realizada de uma só vez.

Assim, de acordo com o diploma legal, comumente conhecido

como Lei de Licitações, poderá ser dispensada a licitação para contratação de

serviços com valor estimado até R$ 8.000,00 (oito mil reais), caso ultrapasse esse

valor necessária a abertura de licitação, em que a modalidade adotada deve ater-se

ao limite de valor constante no aft. 23 dalei no. 8.666193.

A melhor proposta ficou no valor total de R$ 6.688,00 (seis mil,

seiscentos e oitenta e oito reais), fls. n.o 06, dentro do limite como previsto no

Decreto Federal 9.412, de 1816118, que atualiza os valores do artigo 23 da lei

8.666193 referente à definição das modalidades de licitação.

Ressaltam a doutrina e a jurisprudência que a dispensa de

licitação deve ser excepcional, pois a tegÍa é que toda a contratação da

Administração Pública deve ser precedida de licitação, para preservar o princípio

da supremacia do interesse público.

Portanto, o critério de limite de preço só foi adotado pelo

legislador paÍa, em caso de compras ou serviços de pequeno valor, pudesse o poder

público contratar pela modalidade mais célere de licitação ou, excepcionalmente,
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuent MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

dispensar a licitação, já que existem hipóteses em que a licitação formal

impossível ou frustraria a própria consecução dos interesses públicos.

O procedimento licitatório normal conduziria ao sacrifício do

interesse público e não asseguraria a contratação mais vantajosa.

Por isso, num primeiro momento, a Administração veriftcará a

existência de uma necessidade a ser atendida. Deverá diagnosticar o meio mais

adequado para atender ao reclamo.

. Definirá um obieto a seÍ contratado, inclusive adotando

providências acerca da elaboração de orçamentos'

Ao que vejo, pelos documentos que instruem o presente processo,

todas essas providências foram tomadas'

Por outro lado, verifico que as empresas, Guilherme Silva

Silveira, CNPJ N." 33.857.596/0001-08, no valor de R$ 6.688,00 reais, (fls. 05 e

06):

A. Certidão Negativa com a União fls. n. o 20;

B. Certidão Negativa com ao Estado do Mato Grosso,

fls. n.'21;

C. Certidão Negativa com Município de Cáceres fls. n. o

1).

D. Certidão de Regularidade com o FGTS, fls. n. " 24;

E. Cerlidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fls. n. o

DA CONCLUSÃO

Estudando o caso, concluo pela contrataçáo de pessoa jurídica

especializada na organizaçáo e rcalizaçáo de evento cerimonial e buffet incluindo

seria

pÂPEB§o
.',{ij',lt!t]/{," .
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuana MUNTcIPAL DE cÁcpnps

o fornecimento de equipamento paÍa cerimonia no dia do vereador, para Câmara

Municipal de Cáceres, os objetos em epigrafe, observando a Lei rf .8.666193 e suas

alterações posteriores, em especial o disposto no previsto Decreto Federal 9.412, de

1816118, que atualiza os valores do artigo 23 dalei 8.666193 referente à definição

das modalidades de licitação hipótese em que se enquadra a consulta submetida,

configurando assim o interesse, bem como estando o menor preço proposto,

compatível com o praticado no mercado, conforme pesquisa de preços, nos autos,

opinamos pela Dispensa de Licitagão.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Cáceres, MT, 28 de setembro de 2021.

n4r*6ffi'M
NICOLAS MURTINHO RAMOS

Advogado da Câmara Município
OAB - MT n" 19.005/0

.N
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnnenA MUNtctPAL oe cÁcERES

FRACIONAMENTO DE DESPESAS

Prezados,

Informo para os devidos fins que até esta data28 de setembro de202l, no desdobro
da despesa 3.3.90.39.23 (FESTIVIDADES E HOMENAGENS), não foi empenhado qualquer
valor licitado ou não licitado.

Dessa fotma, não há o que julgar quando a fracionamento de despesas quando não
houve quaisquer despesas.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente,

Cáceres MT,28 de setembro de202l.

/^rb.
Jullclei de íilin+:icia

;t a i,rr
çi'1'J7r,iÜ 6

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório CÁCBngS - CEP.: 78200-000
Fone: (65) 3223-1707 - Site: www.caceres.mt.leg.br

C
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cÂMARA MUNtctPAL DE cÁcERES

ESTADO DE MATO GROSSO

M EMORAN DO NO 24412021 ISALCP Cáceres-MT,28 de setembro de 2021

Ao Senhor
LUCAS PINHEIRO SPOSITO
Controle lnterno da Câmara Municipal de Cáceres-MT

Assunto: Emissão de parecer jurídico

Senhor,

Encaminho-lhe o Processo Administrativo no 06712021, que trata da contratação
de pessoa jurídica especializada para organizaçáo e realização de evento cerimonial e
buffet, incluindo o fornecimento de equipamentos, para Cerimônia no Dia do Vereador.,
para análise e emissão de parecer quanto à conformidade.

Nada mais havendo.

Atenciosamente,

CLAUDTO ARVE
Diretor da Secretaria de Aquisiçãol , Contratos e Patrimonio

Rua CoronelJosé Dulce, esquina com Rua GeneralOsório, S/N, Centro, Cáceres/MT -78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.leg.br/



ffie\o"#lESTADO DE MATO GROSSO

cÂiu.tRA MUNICIPAL DE cÁcunrs

Parecer n' 03212021 - Unidade de Controle Interno

Modalidade: Conformidade

Referência : Processo Administrativo no 067 12020

Assunto: Dispensa de Licitação

Objetivo: Verificar se o processo de dispensa de licitação atende as exigências legais e

orientações jurídicas desta Casa de Leis.

Interessado (a): Càmara Municipal de Cáceres

RELATÓRIO:

Em pauta, análise do Processo Administrativo n' 06712020 sob protocolo de no 3654

de 1710912021 que visa à íocontratação de pessoa jurídica especializada para organtzaçáo

e reallzaçáo de evento, cerimonial e buffet incluindo o fornecimento de equipamentos e

profissionais para cerimonia do dia dos Vereadores".

Verificamos nos autos que a contratagão foi fundamentada no art. 24, inciso II da Lei
8.666193, logo dispensa de licitação.

Assim, nos pautaremos em realizar a conformidade e verificar o cumprimento das

exigências da Procuradoria Legislativa.

DO CONTROLE INTERNO

A Constituição Federal de 1988, em seu art.74, estabelece as finalidades do sistema de

controle intemo, a lei complementar no 1 I I de 10 de fevereiro de 2017 estabelece ao Controle

Intemo, dentre outras competências, oocomprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à

eficâciae à eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial do Poder Legislativo".

Tendo em vista que a aquisição sub examine, implica em rcalização de despesa, resta

demonstrada a competência do Controle Intemo para análise e manifestação.

DA CONFORMIDADE

Segundo a norrna ABNT NBR ISO/IEC 17000:2005, a Avaliaçáo da Conformidade é

a "demonstraçdo de que requisitos especificados relativos a um produto, processo, sistemo,

pessoa ou organismo são atendidos".

Subentende-se que qualquer avaliação feita para verificar se um objeto atende a

requisitos pré-estabelecidos encaixa-se neste conceito. Entretanto, há que se distinguir a

avaliação da conformidade feita pontualmente, daquela feita sistematicamente, que é o campo

da avaliação da conformidade que nos interessa abordar.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: lrlLlrs:llvrl-r1)ll,çil-ç-ç-1"!),.1.!-l-!,]çg'bl-/



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂNr.q.nA. MUNICTPAL DE cÁcrnrs

Neste sentido, para fins didáticos, cabe introduzir um conceito de avaliação da

conformidade que não é o apresentado na NBR ISO/IEC 17000:20005, mas tem significado

semelhante , além de permitir uma análise mais crítica do contexto em que a atividade é

exercida no Brasil.

..A Avaliaçáo da Conformidade e um processo sistematízado, com regras pré-

estabelecidas, devidamente acompaúado e avaliado, de forma a propiciar adequado grau de

confiança de que um produto, processo ou serviço, ou ainda um profissional, atende a

requisitos pré-estabelecidos por normas ou regulamentos, com o menor custo possível para a

sociedade".

Este conceito preconiza aideiade tratamento sistêmico, pré-estabelecimento de regras

e, como em todo sistema, acompaúamento e avaliação dos seus resultados.

Existem ainda duas outras definições para avaliação da conformidade, todas com o

mesmo significado:

a) Segundo a ABNT ISO/IEC Guia 2, a Avaliação da Conformidade é um "exame

sistemático do grau de atendimento por parte de um produto, processo ou serviço a requisitos

especificados";

b) Na visão da Organizaçáo Mundial do Comércio - OMC, a Avaliação da

Conformidade é "qualquer atividade com objetivo de determinar, direta ou indiretamente, o

atendimento a requisitos aplicáveis".

Para concluir, a análise na modalidade 'oConformidade" que será feita nestes autos tem

o objetivo de assegurar a administragão púbtica que o processo está de acordo com as normas

ou regulamentos previamente estabelecidos.

DA CONTRATAÇÃO DIRETA EM RAZÃO DO VALOR

A presente contratação foi fundamentada no inc. II do art. 24 da lei de licitagões, logo,

dispensa de licitação. Sendo assim passemos a analisar tal dispositivo.

Primeiramente, para a situação implicar dispensa de licitação, deve o fato concreto

enquadrar-se no dispositivo legal, preenchendo todos os requisitos. Concluímos assim que não

cabe ao gestor a criação de qualquer outra hipótese de dispensa de licitagão senão aquelas já

previstas em lei, pois as hipóteses de licitação dispensável previstas expressamente na Lei são

numerus clousus, no jargão jurídico.

o inciso II do art. 24 dalei de licitações (8.666193) dispõe, in verbis:

E dispensável a licitação:

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: !11p;;//-151-ryrlçil-ci"l§§J.rlt-'Le*'-h/
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂvranq. MUNICIPAL DE cÁcrnrs

II - para outros serviços e compras de valor
até l0% (dez por cento) do limite previsto na

alínea "a", do inciso II do artigo anterior e

para alienações, nos casos previstos nesta Lei,

desde que ndo se refiram a parcelas de um

mesmo serviço, compra ou alienação de maior

vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Percebemos que a Lei estabelece ser dispensável a licitacão em razão do valor do

obieto a ser contratado. Tal previsão legal se deve ao fato de que toda licitagão é onerosa a

administragão, logo, nossos legisladores, pautados no princípio constitucional da

economicidade, ponderaram sobre os custos do procedimento licitatório e concluíram que em

razáo do baixo valor de uma contratação o caminho mais eficiente seria dispensar a licitação.

(Gf nosso)

Portanto, paru a aplicação do referido dispositivo legal (art. 24,lI da Lei 8.666193)

deve o procedimento licitatório, em razáo do reduzido valor do objeto a ser contratado,

ensejar em um gasto superior a vantagem direta aferível se tal aquisição fosse precedida de

licitação.

Em nosso caso concreto, o objeto a ser contratado conforme o termo de referência

constante nos autos é a "contrataçio de pessoa jurídica especializada para organização e

realização de evento, cerimonial e buffet incluindo o fornecimento de equipamentos e

profissionais para cerimonia do dia dos Vereadores" e o valor total foi estimado em R$

6.688,00.

Para fins de conclusão ressalto aqui o entendimento do Subprocurador-Geral do

Ministério Público do Tribunal de Contas da Uniãor a respeito da dispensa de licitação em

razáo do valor:

'oÉ dispensável a licitação para obras e

serviços de engenharia de valor aÍé R$

15.000,00, desde que não se refiram a parcelas

de uma mesma obra ou serviço ou ainda para

obras e serviços da mesma natureza e no

mesmo local que possam ser realizadas

conjunta e concomitantemente, e para compras

e outros serviços de aÍe R$ 8.000,00, desde

que não se refiram a parcelas de um mesmo

I FURTADO, Lucas Rocha. Curso de Licitações e Contratos Administrativos. Belo Horizonte: Ed Forum,

2015 p.135.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: lil-tl»/l»:-r,-r:1t"çll-c"-e--r-çs.tn1,l.çg.h-t/
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ESTADO NT, úiTO GROSSO

cÂM,q.RA MUNICIPAL DE CÁCNNNS

serviço ou compra de maior vulto que possa

ser realizada de uma só vez"

Entendemos que no caso em comento, quando for possível a contratação por dispensa

de licitagão em razdo do valor devemos nos atentar para não fracionar despesas e assim fugir

do dever de licitar da administração.

DO CHECK.LIST DE VERIFICAÇÃO

ATOS ADMINISTRATIVOS E DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS SIM

NÃo

FOLHA OBS.

t. aU.rtu.u de processo administrativo devidamente autuado, protocolado e numerado (art. 38,

caput, da Lei nõ g.660/93 e Portaria Interministerialn.l.6TT/2015 - DOU de 08.10.2015, Seção

1, pg.31 ou da Portaria Normativa no 1.243, de21.09.2006, do Ministério da Defesa)?
S 0l a36

Z. Consta a solicitação/requisição da compra, serviço ou obra, elaborada pelo agente ou setor

rompetente, devidamente justificada? (Acórdão 25412004-Segunda Câmara-TCU, art.3o,I da Lei

f 10.520102, arts. 9o, III, § 1o e 30, I, do Decreto 5.450/05 e aÍt.2", caput, e parágrafo único, VII,
la Lei no 9.784199)

S 0t -02

Z-t. Ua3ustincativa fundamentada dos quantitativos (bens/serviços) requisitados, tais como

lemonstrativo de consumo dos exercícios anteriores, relatórios do almoxarifado e/ou outros

1adosobietivosquedemonStremodimensionamentoad

S 0l -02

l. Co.,rtu documento simplificado contendo as especificações e a quantidade estimada do objeto,

:bservadas as demais diretrizes do art. 15 daLei8.666193? S 14-19

i No .uso de compras, consta a pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do objeto

Ca contratação (art. 15, [I, da Lei rf 8.666193 e IN/SLTI 0512014)? S 03-13

5. Háprevisão de recursos orçamentários, com indicação das respectivas rubricas (arts.7o, § 2o,

III, 14 e 38, caput, da Lei no 8.666193)? S 25

12. Constam as seguintes comprovações/declarações:
a) de regularidade fiscal;
b) de regularidade com a Seguridade Social (INSS - art. 195, §3', CF 1988);

c) de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS - art.2o,Lei
9.012195);
e) de regularidade trabalhista (Lei l2.440lll);

S 20 -24

13. A contratação direta foi autorizada pela autoridade competente (arl. 50, IV, Lei9.784199)? S 19

12. Existe parecer técnico oujurídico quejustifique a necessidade do objeto e configure a

hipótese legal de dispensa aplicável ao caso concreto? (Art. 38, VI, da Lei n" 8.66611993)
S 27 -32

13. há declaração de que foi averiguada e atestada a inexistência de fracionamento indevido de

despesas? (Art.22 da Lei no 8.66611993)

S JJ

$ Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site:.lt-tlp-s:í-Llllt:l,93ç-çJ-c§lll-t*lçU.b-/
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂiu.q,nA. MUNICIPAL DE cÁcnnrs

coNcrusÃo

O presente trabalho referiu-se à análise de Conformidade através de check-list no
processo de 'ocontratação de pessoa jurídica especializada para organízaçio e realização
de evento, cerimonial e buffet incluindo o fornecimento de equipamentos e proÍissionais
para cerimonia do dia dos Vereadores".

O fundamento legal utilizado para esta contratagão foi art. 24, inciso II da Lei
8.666193, logo dispensa de licitagão

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Aquisições, Licitações, Contratos e

Patrimônio para conhecimento e providências.

Cáceres-MT,28 de setembro de202l.

./1
,,1

Controlador

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: htLps;/-/r-r r.r."\r):.çi.1ç-!l"l!)§.,111-t'.1"çil..b!:



. CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
MUNICIPAL DE CACERES
03.960.333/000í -50

..';§uu, '',

É.,,,!:;ai,
\s445'z

Pedido de Empenho

::::::::3::::::33::
Pedido Data Emissáo No Solicitaçáo Responsável Digitador

CLAUDIO ARVELINI00'182t21 23t09t2021 00282t21 JOEL CORDEIRO DE SOUZA

órsâo CÂUnRn MUNtCtpAL
unidade / setor CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
Cond. Pagamento

centro de custo SECRETARIA GERAL

Ficha 17 Vator 6.688,00
010101
3.3.90.39,23.00
01 .031 .1 001 .2001 .0000

CÂMARA MUNIcIPAL
FESTIVIDADES E HOMENAGENS
MANUT. E ENC. COM A CAMARA MUNICIPAL

rservação

Fornecedor cUILHERME SILVA SILVE|RA
Endereço: R MARECHAL CASTELO BRANCO No: 127

SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS

.óôô 
itó6:ôó""ôÊCürôôónúÂiüÉniil:-ôôirÉitôiiêÃi'-"""""'."""üü"'"""""1"";:àà;ôô'sÉõRÉiÀHA êÉiü'i "'4 

íóii,'óo.'
sERVrÇo oRNAMENTAL - Do Ipo oncnrutznçÁo E REALtzAÇÃo D obs.:
E EVENTO E CERIMONIAL, COMPOSTO DE:
TAPETE VERMELHO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 22M DE COMPR
IMENTO POR 1,90M DE LARGUM;
MESA DE LUXO, COM APROXIMADAMENTE 3 M COMPRIMENTO POR
gOCM DE LARGURA;
24 CADEIRAS DE FERRO COM ASSENTO ACOLCHOADO PARA COMP
OR A PARTE DE CIMA DO PALCO;
02 ARMNJOS ESTILO CASCATA DE APROXIMADAMENTE 6OCM NAS
LATERAIS;

9?4884!!JOS GMNDE, APRoX|MADAMENTE 7oCMx8ocM (AxL), co
M FLORES TROPICAS NA ENTMDA DO ESPAÇO;
20 PONTOS DE LUZ DE 8 LED, POTENCIA íW;
600 UNIDADES DE coPo oe Ácue 3ooML, GEI.ADA, PARA 5oo coNV
fipos;
. J CADEIMS MARFINITE BMNCA SEM CAPA;
.1?.V.N.LD.A.D..E§.çABBAF]NIIâ§.AEÁ_c..Uâ.ag§.ML-.ç.E!=ô.pâ.;

COD: 2600
CNPJ: 33.857.596/0001-08

OO7,7O8.O3O SERVICO DE BUFFET - DO TIPO COFFE E UN

SERVICO DE BUFFET - DO TIPO COFFE BREAK PARA 2OO PESSOAS, obs.:
seu locRçÃo Do ESpAço, coM |NTU|TO DE ATENDER EVENTO tN
STITUCIONAL, CONTENDO OS SEGUINTES TTENS: i0x CENTO DE SA
LGADoS pEeuENos, DEVE coNTEn No uÍNrnlto ro veRnçóes oe
SALGADO, EXEMPLOS: MINI BOLINHA DE QUEIJO, COXINHÃ DE FRA
NGO, PASTEL DE CARNE, PASTEL DE QUEIJO, TROUXINHA DE FRAN
GO, ESFIRRA DE CARNE, ENRROLADINHO DE SALSICHA, EMPADA,
PAO ITALIANO E KIBE. 2x CENTO DE SANDUTCHE NATUML; 20x REF
RIGEMNTES DE 2 LT, DEVENDO SER DE SABORES DIFERENTES, E
XEMPLOS: COLA, GUAMNÁ E LAMNJA; 2OX CAIXAS DE SUCO SABO
R UVA, LARANJA DE O,I LT; 2OO EMBALAGEM DE HAMBURGUER PEQ
yEryâEqlsoryR; 1x ARMNJo FLoRAL PEQUENo PARA DEcoRAÇ

1 2,3OO,OO SECRETARIA GEML 2.300,00

Total Pedido

6.688,00

Á9,P.9.ç=E=ryrEg, Pâ=t!E.s=â. : : : : : : : : : : : 3:



CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
MUNICIPAL DE GACERES

CNPJ: 03.960.333/0001-50

PRESIDENTE 1'SECRETARIO TESOUREIRO
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CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
03,960.333/0001-50

NOTA DE EilFfuffi

462

NOTA DE EMPENHO NO 462 FlcHAr 17 DArA: 3010912021 PEDTDo No: 00182121

LIoITAÇÁo: DISPENSA (ART, 24) DOCUÀ.4ENTO: VENCIMENTO:

NoME: GUILHERME STLVA SILVE|RA 99.857.596/0001-08 cóDrco: 2600
ENoEREço: R MARECHAL CASTELO BRANCO SAOJOSE DOS QUATRO MARCOS

Fonte dê R6q.trso DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO VALOR TOTAL

0 Recursos não destinados à contrapal
'1 Recursos do ExercÍcio Corrente
00 Recursos Ordinários

110 Geral
000 Geral

Conlratação de pessoa Juridica especializada para organização e
realização de evento cerimonial e buffe, incluindo o Íornecimànto de
equipamento, para cerimômia no dia do vereador

Liquido
6.688,00

Desconto
0,00

OR - Ordinario SOMA 6.688,00
cóDrco cLASSTFTCAÇÁO DA DESpESA EtltpENHADA

0'l

01 01 01

3.3.90.39.23

01 .031 .1001 .2001 ,0000

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNIcIPAL
FESTIVIDADES E HOMENAGENS

MANUT. E ENC. COM A CAMARA MUNICIPAL

DOTAÇÃo I EN,PENHADo ATÉ A DATA VALOR DESTE EI\,4PENHO I SELDO ATUAL

303.64e,00 | 180.834,40 6.688,00 1 16. 126,60

VALOR A SER PAGO R$

DESCONTOS

j e.6ag,oo

seis mil, seiscentos e oitenta e oito reais * ****************************

TOTAL DE DESCONTOS 0,00

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO.SE EM ORDEM PARA PAGAI\,,lENTO.

EMPENHo AUToRIZADO EM 3010912021 oRDEt\,t DE pAGA[,4ENro. PAGUE-SE:

CONTABILIZADO

I t,'ç{tu
DE ALMEIDA

{i;,;
)


